
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2026.0000188302

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação / Remessa Necessária 
nº 0501431-77.2013.8.26.0609, da Comarca de Taboão da Serra, em que é apelante 
MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, é apelada ANA LUIZA DE SOUZA 
OLIVEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 14ª Câmara de Direito 
Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores REZENDE 
SILVEIRA (Presidente), GERALDO XAVIER E JOÃO ALBERTO PEZARINI.

São Paulo, 6 de março de 2026.

REZENDE SILVEIRA
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO N°: 0501431-77.2013.8.26.0609

APELANTE: MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA

APELADO: ANA LUIZA DE SOUZA OLIVEIRA

COMARCA: TABOÃO DA SERRA

VOTO Nº 41495

EMENTA
APELAÇÃO -  EXECUÇÃO FISCAL  
Insurgência  em face  da  sentença  que  ext inguiu  
a  execução f i sca l  por  fa l t a  de  in te resse  de  ag i r  

 Cabimento  -  Exis tênc ia  de  c i t ação ,  penhora  
parc ia l ,  com levantamento  em 04.04 .2025 e  
t e rmo de  parce lamento  -  Sentença  re formada  -  
Recurso  provido  para  a fas ta r  a  ex t inção  e  
de te rminar  o  prosseguimento  do  fe i to .

Vistos.

Trata-se de tempest ivo recurso de apelação 

interposto por MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA ,  por meio 

do qual objet iva a reforma da sentença de f ls.  42/43,  que 

ju lgou ext inta a execução, sem resolução do méri to,  com 

fundamento no art .  485,  inc.  VI ,  do Código de Processo Civi l .

Em suas razões,  a lega, em suma, que a 

sentença incorreu em equívoco ao apl icar o Tema 1184 do 

Supremo Tribunal Federal  e a Resolução n2 547/2024 do 

Conselho Nacional de Just iça,  desconsiderando as 

pecul iar idades do caso concreto,  a legis lação municipal  

pert inente,  e,  sobretudo, v io lando os pr incíp ios do 

contradi tór io da ampla defesa,  a lém de desprezar a efet iva e 

út i l  movimentação processual;  que houve a efet iva local ização 

de bens,  penhora,  parcelamento efetuado e não cumprido e a 

c i tação, de modo que a Fazenda depende do levantamento do 

valor e do prosseguimento do fe i to por atos única e 

exclusivamente do judic iár io para levantar os valores,  apurar o 

saldo devedor e sendo o caso prosseguir  com a execução para 

buscar reforçar a penhora e garant i r  a execução, pontos 

re levantes que demonstram a efet iva movimentação út i l  do 

processo, daí  porque pugna pela inversão do ju lgado, caso 

não reconhecida a nul idade da sentença em razão da decisão 
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surpresa.

É o re latór io.

O recurso merece provimento.  

O Supremo Tribunal Federal ,  no ju lgamento 

do Recurso Extraordinár io nº 1.355.208 RG/SC ju lgado no 

plenário,  na sessão de 19.12.2023, com repercussão geral  

(Tema 1184),  f ixou as teses abaixo:

"1.  É leg í t ima a  ext inção de execução f iscal  de baixo  
valor  pela  ausência  de in teresse de ag ir  tendo em 
vista  o  pr incíp io  const i tucional  da ef ic iência  
administ rat iva ,  respei tada a  competência  
const i tucional  de cada ente  federado.

2 .  O  a ju izamento  da execução f iscal  dependerá da 
prévia  adoção das seguintes providências:  a )  tentat iva  
de conci l iação ou adoção de so lução administ rat iva;  e  
b )  protesto  do t í tu lo ,  sa lvo  por  mot ivo  de ef ic iência  
administ rat iva ,  comprovando-se a  inadequação da 
medida.

3 .  O  t râmite  de ações de execução f iscal  não impede 
os entes federados de pedirem a suspensão do 
processo para  a  adoção das medidas previstas no i tem 
2,  devendo,  nesse caso,  o  ju iz  ser  comunicado do 
prazo para  as providências cabíveis .”

Esse entendimento superou aquele f ixado na 

Súmula 452 do Superior Tr ibunal de Just iça.

Doravante,  para que se conf igure a fa l ta de 

interesse de agir ,  a Resolução do CNJ nº 547/2024 cr iou,  com 

força de le i ,  condic ionantes,  dentre e las a ausência de ci tação 

ou não local ização de bens penhoráveis por mais de um ano e 

a não adoção por parte da exequente de requerer a suspensão 

do processo por até 90 dias,  para comprovar as providências 

administrat ivas previstas no i tem 2 do Tema 1184 pelo 

Supremo Tribunal Federal  (art .  1º,  § 1º e § 5º,  

respect ivamente).

Para as execuções f iscais já a ju izadas antes 

da publ icação do Tema 1184 do Supremo Tribunal Federal ,  o 

ju iz deverá ver i f icar se é caso de ext inção por fa l ta de 

interesse de agir ,  nas hipóteses previstas no art igo 1º da 

Resolução CNJ 547/2024.

No caso concreto,  a execução f iscal  fo i  

a ju izada em 06.12.2013 .
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O devedor fo i  c i tado ( f ls .  14) ,  houve penhora 

parcia l  ( f ls .  24/26),  com levantamento dos valores em 

04.04.2025  ( f ls .  40),  a lém de acordo de parcelamento,  sendo 

prematura,  portanto,  a ext inção da execução f iscal ,  já  que não 

houve paral isação por mais de um ano do processo .

Assim, de r igor a reforma da sentença para 

prosseguimento da execução f iscal .  

Diante do exposto,  meu voto dá provimento 

ao recurso para afastar a ext inção e determinar o regular 

prosseguimento da execução f iscal .  

REZENDE SILVEIRA
Relator
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